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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 28 de julho de 2022, na Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes

Gerais;  7.  Data  da  próxima  reunião  ordinária.  1.  ABERTURA. A  reunião  iniciou  às

13h30m com a abertura realizada pela Presidente,  Sra.  Renata Fré Camargo Lima, e

seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022: após a

leitura na íntegra, a ata 5ª Reunião Ordinária foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n°

1082/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): cronograma de eventos

da SEMAS com os grupos de idosos. Deliberação: encaminhar o documento para análise

da Comissão do Fundo, com cópia para o colegiado.  2) Ofício n° 1108/2022 – SEMAS:

encaminha  edital  de  chamamento  público.  Assim  que  o  documento  foi  recebido,  a

Secretaria  Executiva  encaminhou uma cópia  para o colegiado.  A comissão do Fundo

analisou  o  documento  e  passará  o  parecer  na  pauta  de  Comissões.  3)  Ofício  n°

1147/2022 – SEMAS: encaminha relatório  de empenhos pagos referentes a junho de

2022. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo.  4)  Ofício  nº  1208/2022 –

Secretaria Municipal de Saúde (SEMS/DAS): solicita substituição dos representantes no

CMDI.  Deliberação:  arquivar.  5)  Ofício  nº  1152/2022 – SEMAS/DPHDC: encaminha 2

unidades do Manual de Fiscalização para Instituições de Longa Permanência para os

Conselhos Estaduais e Municipais da Pessoa Idosa. Deliberação: arquivar uma cópia com

os documentos de apoio da Comissão de Assessoramento e a outra cópia na Secretaria

Executiva. Encaminhar uma via digital  deste documento para a Comissão de ILPI,  da

Vigilância Sanitária/SEMS. 6) Ofício nº 1291/2022 – SEMS/Gabinete: resposta ao Ofício

n°  47/2022  CMDI,  encaminha  informativo  quanto  aos  atendimentos  à  idosa  I.F.G.

Deliberação: arquivar, pois o colegiado entende que foram realizados os atendimentos

necessários pela SEMAS e SEMS. 7) Ofício nº 1267/2022 – SEMAS: resposta ao Ofício

n° 53/2022 referente às dúvidas da Comissão do Fundo. Deliberação: encaminhar para a

Comissão do Fundo. 8) Ofício nº 51/2022 - Lar Santa Maria: requerimento de renovação

da inscrição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 9) Ofício nº

1307/2022 – SEMAS/DPSE: resposta ao Ofício n° 52/2022 CMDI,  encaminha relatório

informativo n° 789/2022 da DPSE referente a M.L.F. Deliberação: encaminhar novamente

Ofício para a SEMAS solicitando que o acompanhamento à idosa seja feito pelo CREAS,

pois a idosa não é institucionalizada, apenas utiliza a instituição como um centro-dia.  4.
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COMISSÕES:  Fundo: 1) Houve dúvida quanto ao acompanhamento da utilização dos

materiais e se há um relatório para que possam acompanhar periodicamente; e sobre os

pagamentos da TransIsaak Turismo Ltda, destino do passeio e quais grupos da Terceira

Idade que participaram. A comissão aguardará a apresentação da SEMAS agendada para

a próxima reunião ordinária para esclarecimento dessas dúvidas. 2) análise do Edital de

Chamamento: solicitam a alteração da RDC 283/2005 para 502/2021, visto que a primeira

foi revogada; corrigir tabela “Quadro 1”, na página 11, que está com a frase incompleta: “1

Profissional para desenvolvimento de”. Após as alterações citadas, o parecer da comissão

é favorável à aprovação. Deliberação: pareceres aprovados pelo colegiado. A Secretaria

Executiva solicitará a correção do Edital de Chamamento e providenciará a publicação de

aprovação. O colegiado aprovou os pareceres da comissão e aprova a minuta do Edital

de  Chamamento  Público,  após  as  devidas  correções  citadas.  Assessoramento:  1)  A

comissão é favorável à aprovação da manutenção de inscrição da Associação São José

Casa de Repouso e Bosque Sênior. 2) Meninos da Harmonia: não foram identificados

atendimentos a idosos pelos relatórios encaminhados, portanto a comissão fará visita à

instituição. Políticas: 1) SEMS - relatório Plano Municipal: Análise: *Ação 1 - a comissão

considera que a meta foi cumprida. *Ação 2 - a meta refere-se a idosos "acamados" e

idosos  "com  dificuldade  de  locomoção"  e  a  resposta  aponta  apenas  para  idosos

"acamados". Sugestão: oficiar a secretaria questionando se o atendimento é garantido em

ambas as situações ou restrito apenas para os "acamados". A comissão entende que é de

suma  importância  esse  atendimento  também  para  os  idosos  com  dificuldade  de

locomoção. *Ação 3 - a resposta contempla apenas capacitações realizadas em 2021 e

previstas para 2022 e o ofício referia-se ao período de 2017 a 2021. Sugestão: questionar

a secretaria se estas foram as únicas capacitações do período. Parecer da comissão:

aguardar retorno para finalizar o acompanhamento do plano referente à Secretaria de

Saúde. 2) Secretaria Municipal de Segurança (SEMUSEG) - estratégias da Conferência:

Análise:  deliberações  referentes  ao  eixo  “Enfrentamento  da  Violação  dos  Direitos

Humanos  da  Pessoa  Idosa”.  *Proposta  1:  a  SEMUSEG  encaminhou  a  resposta  da

SEMAS sobre o item; nesta, a SEMAS informa as ações que realiza em atenção a esta

deliberação.  *Proposta  2:  informam  que  com  o  atual  quadro  efetivo  não  é  possível

aumentar o patrulhamento nas ruas na época em que os idosos costumam sacar seus

benefícios, e que quando os candidatos aprovados em concurso forem nomeados farão o

solicitado. Sugestão: questionar se há previsão para as nomeações, e quais estratégias
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podem ser  adotadas  pela  guarda  municipal,  com o  atual  efetivo,  para  se  garantir  a

segurança dos idosos no acesso a serviços bancários. *Proposta 3: informam os canais

de denúncia municipais. Sugestão: questionar se há algum tipo de campanha de incentivo

à denúncia de maus tratos a pessoa idosa por esta pasta e se os números informados

são amplamente divulgados para a população. Parecer da comissão: oficiar a secretaria

referente aos apontamentos das propostas 2 e 3.  3) Despacho Secretaria Municipal de

Urbanismo, Transporte e Trânsito (SEMUTT) - estratégias da Conferência: esclareceram

sobre as campanhas educativas feitas para educação no trânsito, dessa forma, sugere-se

o  arquivamento.  4)  SEMHA  -  estratégias  da  Conferência:  esclareceram  os  dados

anteriormente solicitados pelo CMDI, dessa forma, sugere-se o arquivamento. 5) SEMS -

estratégias  da  Conferência:  Propostas  1  -  solicitar  mais  informações  sobre  o  Centro

Especializado  citado.  Proposta  2  -  solicitar  mais  informações  sobre  o  Programa

"Atendimento na Hora Certa". Proposta 4 – verificar se existe previsão de contratação de

médico  Geriatra  pelo  Município  e  se  estão  ocorrendo  formações  da  equipe

multiprofissional  visando  o  atendimento  integral  ao  idoso.  6)  SEMEL -  estratégias  da

Conferência:  estratégias  de  acordo  com  as  metas  propostas.  Parecer  da  comissão:

acompanhar apenas a realização dessas estratégias através de relatórios semestrais afim

de  se  atestar  o  cumprimento  das  metas  deliberadas.  7)  SEMEL  -  relatório  Plano

Municipal: de 2017 a 2019 houve um pequeno aumento no número de idosos atendidos,

entretanto  não  foi  possível  dar  sequência  em decorrência  da  pandemia.  Parecer  da

comissão: dentro do possível a pasta atendeu ao proposto e acompanhará as metas do

novo  plano.  8)  SEMHA  -  relatório  Plano  Municipal:  parecer  da  comissão:  continuar

acompanhando  semestralmente.  Os  pareceres  foram  aprovados  pelo  colegiado.  A

conselheira Melina (SEMAS) solicita substituição na comissão de Alteração da Lei, e a

conselheira  Andreia  (SEMED)  a  substituirá.  Como  os  conselheiros  da  SEMEL  não

participaram das últimas três reuniões ordinárias, foi deliberado encaminhar ofício para a

secretaria  solicitando  substituição  e  indicação  de  representante  que  possa  participar

efetivamente das reuniões e  comissões de trabalho.  5.  OUTROS: 1)  Foi  levantada a

dúvida sobe o funcionamento da instituição Residência Marista São José, que solicitou

baixa na inscrição em 2021, mas o nome da instituição consta na lista de exames feitos

pelas ILPI’s para controle de COVID-19. A Secretaria Executiva verificará se a SEMAS

tem conhecimento sobre o funcionamento dessa instituição. 2) O Município vai aderir ao

Pacto Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, e solicita a indicação de dois conselheiros,
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sendo 1 (um) governamental e 1 (um) não governamental, para participação de um curso

de capacitação. As indicações são: Rosiane (São José) e Angela (SEMPLADE) e caso

seja  possível  a  participação  de  mais  representantes,  participarão  também  Cleonice

(Associação de Aposentados), Renata (Cris Lau) e André (SEMHA). 3) A SEMAS sugeriu

alterar  a  logo  do  conselho,  devido  à  baixa  resolução  da  atual  e  foi  aprovado  pelo

colegiado. Foi solicitado que, caso os conselheiro tenham sugestões, encaminhem para a

Secretaria  Executiva.  4)  Foi  levantada a  questão sobre a  demora  de atendimento na

Farmácia  Especial,  incluindo  os  atendimentos  ao  público  prioritário,  mesmo  os

atendimentos sendo com data e horário agendados. Ainda, relatam que o espaço é muito

pequeno e não comporta bem o público por ela atendido. Foi deliberado encaminhar ofício

solicitando esclarecimento sobre a situação,  com prazo de resposta,  e caso não haja

retorno,  encaminhar  o  caso  para  o  Ministério  Público.  6.  INFORMES GERAIS:  1)  foi

publicada a Lei n° 4.003, de 27 de junho de 2022, instituindo no município a Campanha

de Orientação a Idosos contra Fraudes e Golpes na Internet; será encaminhada para a

Comissão  de Comunicação.  2)  O termo “idoso”  foi  substituído por  “pessoa  idosa”  no

Estatuto da Pessoa Idosa. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 25 de agosto

de 2022. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu

Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 
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